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OBRIGACOES DECLARATIVAS - 2009

JANEIRO /2009

IR S

Até ao dia 12 — Entrega da Declaragdo Modelo 11, por transmissédo electronica de dados, pelos Notarios,
Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Relagfes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.

Até ao dia 20 - Entrega, pelas Instituices de Crédito e Companhias de Seguros, aos sujeitos passivos, de
documento comprovativo dos juros, prémios de seguros de vida e outros encargos, pagos no ano anterior e
que possam ser deduzidos ou abatidos aos rendimentos.

Até ao dia 20 - Entrega, pelos devedores de rendimentos obrigados a retenc¢éo total ou parcial de imposto,
aos sujeitos passivos, de documento comprovativo das importancias pagas no ano anterior, do imposto
retido na fonte e das deducdes a que eventualmente tenha havido lugar

Até ao dia 20 - Entrega, pelas entidades registadoras ou depositarias de valores mobiliarios, aos
investidores, onde constem os movimentos de registo efectuados no ano anterior.

Durante este més e até ao fim do més de Margo - Entrega da declaracdo de alteracdes, pelos sujeitos
passivos de IRS que pretendam alterar o regime de determinacdo do rendimento e que reinam o0s
pressupostos para exercer essa opgao.

Durante este més e até ao fim do més de Junho — Entrega da Informa¢édo Empresarial Simplificada - IES
/Declaracdo Anual, por transmissdo electronica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS, com os
correspondentes anexos.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 30 , por transmissao
electrénica de dados, pelos devedores de rendimentos a nao residentes.

Durante este més e até ao fim do més de Fevereiro - Entrega da Declaracdo Modelo 10 (pelos devedores
de rendimentos), por transmissédo electrénica de dados, ou em suporte de papel para as pessoas singulares
que ndo exercam actividades empresariais ou profissionais.

Durante este més e até ao dia 30 de Junho - Entrega da Declaracdo Modelo 13, por transmissao
electronica de dados, pelas instituicdes de crédito e Sociedades financeiras que intervenham nas operagfes
com valores mobiliarios, warrants autonomos e instrumentos financeiros derivados.

Durante este més e até ao fim do més de Maio - Entrega da Declaracdo Modelo 18, por transmissao
electronica de dados, pelas Entidades emitentes de vales de refeigdo.

Durante este més e até ao dia 30 de Junho - Entrega da Declaracdo Modelo 19, por transmissao
electronica de dados, pelas Entidades patronais que atribuam beneficios a favor dos trabalhadores, em
resultado de planos de opc¢des ou outros de efeito equivalente (subscricdo, atribuicdo, etc.)

Durante este més e até ao fim do més de Fevereiro - Entrega da Declaracdo Modelo 25, por transmissao

electrénica de dados, pelas entidades beneficiarias de donativos fiscalmente relevantes no ambito do
regime consagrado no Estatuto dos Beneficios Fiscais e do Estatuto do Mecenato Cientifico.

Nos seus contactos com a Administragéo Fiscal, por favor mencione sempre o nome, a referéncia do documento, o N.° de Identificagao Fiscal (NIF) e o domicilio fiscal

Av?Jodo XXI, 76 - R/C, Lishoa - 1049-065 Tel: (+351) 21 761 00 00 Fax: (+351) 21 761 01 32
Email: dsitarp@dgci.min-financas.pt www.e-financas.gov.pt Centro de Atendimento Telefénico:707 206 707
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Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 31, por transmisséo
electrénica de dados, pelas entidades devedoras dos rendimentos isentos, dispensados de retencdo ou
sujeitos a taxa reduzida.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 33, por transmissao
electrénica de dados, pelas Entidades registadoras ou depositarias de valores mobiliarios.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 34, por transmissao
electrénica de dados, pelas entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a registo ou depdsito em
Portugal.

Durante este més e até ao fim do més de Fevereiro - Entrega da Declaracdo Modelo 35, por transmissao
electrénica de dados, pelas entidades que paguem ou atribuam rendimentos de poupanca sob a forma de
juros a beneficiarios efectivos ou outras entidades néo residentes em territério portugués e desde que sejam
residentes noutro Estado membro, bem como, em Andorra, Liechtenstein, Ménaco, San Marino, Suica e nos
territérios de Anguilla, Antilhas Holandesas, Aruba, llhas Cayman, Guernsey, Jersey, llha de Man,
Monserrate, llhas Turks e Caicos e llhas Virgens Britanicas.

Durante este més e até ao fim do més de Fevereiro - Entrega da Declaracdo Modelo 36, por transmissao
electronica de dados, por entidades que paguem ou atribuam rendimentos de poupanca sob a forma de
juros, a pessoas singulares que provem que actuam por conta de uma entidades referidas no art® 3° ou 9°
do Decreto-Lei n°® 62/2005 de 11 de Marco, desde que revelem o nome e o endereco dessa entidade.

Durante este més e até ao fim do més de Fevereiro - Entrega da Declaracdo Modelo 37, por transmissao
electrénica de dados, pelas instituicbes de crédito, cooperativas de habitacdo, empresas de seguros,
empresas gestoras de fundos e outros regimes complementares referidos no art® 16 e 21 do Estatuto dos
Beneficios Fiscais.

IR C

Durante este més e até ao fim do més de Marco - Entrega da declaragao, por transmissao electronica de
dados, para opc¢do pelo regime especial de tributacdo de grupos de sociedades, nos casos em que o
periodo de tributacédo coincida com o ano civil.

Durante este més e até ao dia 29 de Maio — Entrega da declaracdo periédica de rendimentos Modelo 22,
por transmissdo electronica de dados pelas entidades sujeitas a IRC, cujo periodo de tributacdo seja
coincidente com o ano civil.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informagdo Empresarial Simplificada - IES
/Declaracao Anual, por transmissao electrénica de dados, pelos sujeitos passivos de IRC, cujo periodo de
tributagcdo seja coincidente com o ano civil, com 0s correspondentes anexos.

Durante este més e até ao fim do més de Julho — Entrega da Declaracdo Modelo 30, por transmissao
electrénica de dados, pelos devedores de rendimentos a néo residentes.

| VA

Até ao dia 12 - Envio da Declaragao Periédica, por transmissao electronica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operagfes
efectuadas em Novembro do ano anterior.
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Até ao fim do més — Entrega da declaracdo de alteracdes pelos sujeitos passivos que, estando no regime
de isencao do art®. 53°., tenham no ano anterior ultrapassado os limites nele estabelecidos.

Até ao fim do més — Entrega da declaracdo de alteracGes pelos sujeitos passivos que, estando no regime
dos pequenos retalhistas do art®. 60°., tenham no ano anterior ultrapassado os volumes de compras nele
estabelecidos.

Durante este més e até ao dia 16 de Fevereiro — Entrega Declaracdo Periddica, por transmissao
electrénica de dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime
normal trimestral, relativa as operagdes efectuadas no 4° trimestre do ano anterior.

Durante este més e até ao dia 20 de Fevereiro — Entrega da declaracdo Modelo P2 ou da guia modelo
1074, pelos retalhistas sujeitos ao regime de tributacdo previsto no art®. 60° do CIVA, consoante haja ou ndo
imposto a pagar, relativa ao 4° Trimestre do ano anterior.

Durante este més e até ao fim do més de Fevereiro — Entrega dos pedidos de restituicdo, por
transmissao electronica de dados, do IVA suportado na aquisigdo de bens do activo imobilizado e reparacao
de veiculos pelas IPSS e pela Santa Casa da Misericérdia de Lisboa e a que se refere o DL n° 20/90, de
13/01.

Durante este més e até ao fim do més de Marco — Entrega da Declaragdo Modelo 1074, em triplicado,
donde constardo as aquisi¢cdes efectuadas durante o ano anterior pelos retalhistas sujeitos ao regime de
tributacé@o previsto no art. 60° do CIVA.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES
/Declaracdo Anual, por transmissdo electrdnica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS ou de IRC, e dos
anexos “L”, “M”, “N", “O” e “P” que se maostrem exigiveis.

Durante este més e até ao fim do més de Junho — Entrega na Direccdo de Servicos de Reembolsos
pelos sujeitos passivos ndo residentes, dos pedidos de reembolso respeitantes a IVA suportado no decurso
do ano anterior, formulados nos termos do Decreto — Lei n.° 408/87, de 31 de Dezembro [82 Directiva do
Conselho (79/1072/CEE), de 6 de Dezembro de 1979, relativa a sujeitos passivos estabelecidos no territério
da Comunidade e 132 Directiva (86/560/CEE), de 17 de Novembro de 1986, relativa a ndo residentes
estabelecidos fora do territorio da Comunidade].

SELO

Durante este més e até ao fim do més de Junho — Entrega, por transmisséo electrénica de dados, do
anexo Q que integra a Informacdo Empresarial Simplificada - IES / Declaragdo Anual - pelos Sujeitos
Passivos do Imposto do Selo.

FEVEREIRO /2009

IR S

Até ao dia 10 — Entrega da Declaragdo Modelo 11, por transmissédo electronica de dados, pelos Notérios,
Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Rela¢bes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.
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Até ao ultimo dia do més - Entrega da Declaracdo Modelo 10 (pelos devedores de rendimentos), por
transmissado electrénica de dados, ou em suporte de papel para as pessoas singulares que ndo exercam
actividades empresariais ou profissionais.

Até ao ultimo dia do més — Entrega da Modelo 16, por transmissao electrénica de dados, pelas Entidades
gestoras dos Fundos de poupanca em Acgdes.

Durante este més e até ao dia 16 de Marco - Entrega da declaracdo de rendimentos Modelo 3, em
suporte de papel, pelos sujeitos passivos com rendimentos das Categorias A (trabalho dependente) e H
(pensbes). Se tiverem auferido rendimentos destas categorias provenientes do estrangeiro, juntardo a
declaracdo o Anexo J; se tiverem Beneficios Fiscais, deducBes a colecta, acréscimos ou rendimentos
isentos sujeitos a englobamento apresentardo, com a declaragcéo, o Anexo H.

Durante este més e até ao fim do més de Marco — Entrega da declaracdo de alterac6es, pelos sujeitos
passivos de IRS que pretendam alterar o regime de determinacdo do rendimento e que reGnam os
pressupostos para exercer essa opgao.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES
/Declaragdo Anual, por transmissdo electréonica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS, com os
correspondentes anexos.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 30, por transmissao
electrénica de dados, pelos devedores de rendimentos a néo residentes.

Durante este més e até ao dia 30 de Junho - Entrega da declaracdo Modelo 13, por transmissao
electrénica de dados, pelas instituicdes de crédito e Sociedades financeiras que intervenham nas operagées
com valores mobiliarios, warrants autdnomos e instrumentos financeiros derivados.

Durante este més e até ao fim do més de Maio - Entrega da declaracdo Modelo 18, por transmissao
electronica de dados, pelas Entidades emitentes de vales de refeicéo.

Durante este més e até ao dia 30 de Junho - Entrega da declaracdo Modelo 19, por transmissao
electrénica de dados, pelas Entidades patronais que atribuam beneficios a favor dos trabalhadores, em
resultado de planos de opg¢des ou outros de efeito equivalente (subscricao, atribuicao, etc.)

Durante este més e até ao fim do més de Fevereiro - Entrega da Declaracdo Modelo 25, por transmissao
electronica de dados, pelas entidades beneficiarias de donativos fiscalmente relevantes no ambito do
regime consagrado no Estatuto dos Beneficios Fiscais e do Estatuto do Mecenato Cientifico.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaragdo Modelo 31, por transmissao
electrénica de dados, pelas entidades devedoras dos rendimentos isentos, dispensados de retencdo ou
sujeitos a taxa reduzida.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 33, por transmissao
electrénica de dados, pelas Entidades registadoras ou depositarias de valores mobiliarios.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 34, por transmissao
electronica de dados, pelas entidades emitentes de valores mobilidrios sujeitos a registo ou depdsito em
Portugal.

Até ao fim do més - Entrega da Declaracdo Modelo 35, por transmisséo electronica de dados, pelas
entidades que paguem ou atribuam rendimentos de poupanca sob a forma de juros a beneficiarios efectivos
ou outras entidades ndo residentes em territério portugués e desde que sejam residentes noutro Estado
membro, bem como, em Andorra, Liechtenstein, Ménaco, San Marino, Suica e nos territérios de Anguilla,
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Antilhas Holandesas, Aruba, llhas Cayman, Guernsey, Jersey, llha de Man, Monserrate, llhas Turks e
Caicos e llhas Virgens Britanicas.

Até ao fim do més - Entrega da Declaracdo Modelo 36, por transmissédo electrénica de dados, por
entidades que paguem ou atribuam rendimentos de poupanca sob a forma de juros, a pessoas singulares
que provem que actuam por conta de uma entidades referidas no art® 3° ou 9° do Decreto-Lei n® 62/2005 de
11 de Marco, desde que revelem o nome e o endereco dessa entidade.

Até ao fim do més - Entrega da Declaracdo Modelo 37, por transmisséo electronica de dados, pelas
instituicdes de crédito, cooperativas de habitagdo, empresas de seguros, empresas gestoras de fundos e
outros regimes complementares referidos no art® 16 e 21 do Estatuto dos Beneficios Fiscais.

IR C

Durante este més e até ao fim do més de Marco - Entrega da declaracdo, por transmissao electronica de
dados, para opcdo pelo regime especial de tributagdo de grupos de sociedades, nos casos em que o
periodo de tributacéo coincida com o ano civil.

Durante este més e até ao dia 29 de Maio — Entrega da declaragdo peridédica de rendimentos Modelo 22,
por transmissdo electronica de dados, pelas entidades sujeitas a IRC, cujo periodo de tributacdo seja
coincidente com o ano civil.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES
/Declaragdo Anual, por transmissao electronica de dados, pelos sujeitos passivos de IRC, cujo periodo de
tributacdo seja coincidente com o ano civil, com 0s correspondentes anexos.

Durante este més e até ao fim do més de Julho — Entrega da Declaracdo Modelo 30, por transmisséo
electrénica de dados, pelos devedores de rendimentos a néo residentes.

| VA

Até ao dia 10 - Envio da Declaracédo Periddica, por transmissdo electronica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operagfes
efectuadas em Dezembro do ano anterior.

Até ao dia 16 — Entrega Declaragdo Periddica, por transmissédo electrénica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal trimestral, relativa as operagfes
efectuadas no 4° trimestre do ano anterior.

Até ao dia 20 — Entrega da declaracdo Modelo P2 ou da guia Modelo 1074,pelos retalhistas sujeitos ao
regime de tributacao previsto no art®. 60° do CIVA, consoante haja ou ndo imposto a pagar.

Até ao fim do més — Entrega dos pedidos de restituicdo, por transmissao electronica de dados, do IVA
suportado na aquisicdo de bens do activo imobilizado e reparagdo de veiculos pelas IPSS e pela Santa
Casa da Misericérdia de Lisboa e a que se refere o DL n°® 20/90, de 13/01.

Durante este més e até fim do més de Mar¢o — Entrega da Declaragao Modelo 1074, em triplicado donde
constardo as aquisi¢es efectuadas durante o ano anterior pelos retalhistas sujeitos ao regime de tributacéo
previsto no art. 60° do CIVA.
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Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES
/Declaracdo Anual, por transmissdo electrénica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS ou de IRC, e dos
anexos “L”, “M”, “N”, “O” e “P” que se mostrem exigiveis.

Durante este més e até ao fim do més de Junho — Entrega na Direccdo de Servicos de Reembolsos
pelos sujeitos passivos ndo residentes, dos pedidos de reembolso respeitantes a IVA suportado no decurso
do ano anterior, formulados nos termos do Decreto — Lei n.° 408/87, de 31 de Dezembro [82 Directiva do
Conselho (79/1072/CEE), de 6 de Dezembro de 1979, relativa a sujeitos passivos estabelecidos no territdrio
da Comunidade e 13?2 Directiva (86/560/CEE), de 17 de Novembro de 1986, relativa a ndo residentes
estabelecidos fora do territério da Comunidade].

SELO

Durante este més e até ao fim do més de Junho — Entrega, por transmissao electronica de dados, do
anexo Q que integra a Informag¢do Empresarial Simplificada - IES / Declaragdo Anual - pelos Sujeitos
Passivos do Imposto do Selo.

MARCO /2009
IR S

Até ao dia 10 — Entrega da Declaragdo Modelo 11, por transmissao electronica de dados, pelos Notarios,
Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Rela¢bes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.

Desde o dia 10, e até ao dia 15 de Abril — Entrega da declaracdo de rendimentos Modelo 3, por
transmissao electronica de dados, pelos sujeitos passivos com rendimentos da Categoria A (trabalho
dependente) e H (pensdes). Se tiverem auferido rendimentos destas categorias provenientes do
estrangeiro, terdo de preencher o Anexo J; se tiverem Beneficios Fiscais, deducdes a colecta, acréscimos
ou rendimentos isentos sujeitos a englobamento apresentardo, com a declaragdo, o Anexo H

Até ao dia 16 - Entrega da Declaracdo de rendimentos Modelo 3, em suporte de papel, pelos sujeitos
passivos com rendimentos da Categoria A (trabalho dependente) e H (pensdes). Se tiverem auferido
rendimentos destas categorias provenientes do estrangeiro, juntardo a declaracdo o Anexo J; se tiverem
Beneficios Fiscais, deducdes a colecta, acréscimos ou rendimentos isentos sujeitos a englobamento
apresentardo, com a declaracéo, o Anexo H.

Desde o dia 16, e até ao dia 30 de Abril - Entrega da Declaracéo de rendimentos Modelo 3, em suporte de
papel, com anexos, pelos sujeitos passivos com rendimentos das Categoria A (trabalho dependente), B
(empresariais e profissionais), E (capitais), F (prediais), G (mais-valias) ou H (pensdes). Se tiverem auferido
rendimentos destas categorias no estrangeiro, juntardo a declaracdo o Anexo J. Se tiverem Beneficios
Fiscais, dedugBes a colecta, acréscimos ou rendimentos isentos sujeitos a englobamento apresentaréo,
com a declaracéo, o Anexo H.

Até ao fim do més — Entrega da declaracdo de alterac8es, pelos sujeitos passivos de IRS que pretendam
alterar o regime de determinacao do rendimento e que relnam 0s pressupostos para exercer essa opgao.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES
/Declaracdo Anual, por transmissdo electrénica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS, com os
correspondentes anexos..
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Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da declaracdo Modelo 13, por transmissao
electrénica de dados, pelas instituicdes de crédito e Sociedades financeiras que intervenham nas operacdes
com valores mobiliarios, warrants autonomos e instrumentos financeiros derivados.

Durante este més e até ao fim do més de Maio - Entrega da declaracdo Modelo 18, por transmissao
electronica de dados, pelas Entidades emitentes de vales de refeigdo.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da declaracdo Modelo 19, por transmissao
electrénica de dados, pelas Entidades patronais que atribuam beneficios a favor dos trabalhadores, em
resultado de planos de op¢des ou outros de efeito equivalente (subscricéo, atribuicéo, etc.)

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 30, por transmisséo
electrénica de dados, pelos devedores de rendimentos a néo residentes.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaragdo Modelo 31, por transmissao
electronica de dados, pelas entidades devedoras dos rendimentos isentos, dispensados de retencdo ou
sujeitos a taxa reduzida.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaragdo Modelo 33, por transmissao
electronica de dados, pelas Entidades registadoras ou depositarias de valores mobiliarios.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 34, por transmissao
electrénica de dados, pelas entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a registo ou depdsito em
Portugal.

IR C

Até ao fim do més - Entrega da declaracgédo, por transmisséo electrénica de dados, para op¢éo pelo regime
especial de tributacdo de grupos de sociedades, nos casos em que o periodo de tributacéo coincida com o
ano civil.

Durante este més e até ao dia 29 de Maio — Entrega da declaragdo periédica de rendimentos Modelo 22,
por transmissdo electronica de dados, pelas entidades sujeitas a IRC cujo periodo de tributacdo seja
coincidente com o ano civil.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informagédo Empresarial Simplificada - IES
/Declaragao Anual, por transmissao electronica de dados, pelos sujeitos passivos de IRC, cujo periodo de
tributacé@o seja coincidente com 0 ano civil, com o0s correspondentes anexos.

Durante este més e até ao fim do més de Julho — Entrega da Declaracdo Modelo 30, por transmisséo
electrénica de dados, pelos devedores de rendimentos a néo residentes.

| VA

Até ao dia 10 -.Envio da Declaracdo Periddica, por transmissdo electrénica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operacdes
efectuadas em Janeiro
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Até ao fim do més — Entrega da Declaracdo Modelo 1074, em triplicado donde constardo as aquisi¢cdes
efectuadas durante o ano anterior pelos retalhistas sujeitos ao regime de tributacdo previsto no art. 60° do
CIVA.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES
/Declaracao Anual, por transmissao electrénica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS ou de IRC, e dos
anexos “L”, “M”, “N”, “O” e “P” que se mostrem exigiveis.

Durante este més e até ao fim do més de Junho — Entrega na Direccdo de Servigcos de Reembolsos
pelos sujeitos passivos nao residentes, dos pedidos de reembolso respeitantes a IVA suportado no decurso
do ano anterior, formulados nos termos do Decreto — Lei n.° 408/87, de 31 de Dezembro [82 Directiva do
Conselho (79/1072/CEE), de 6 de Dezembro de 1979, relativa a sujeitos passivos estabelecidos no territério
da Comunidade e 132 Directiva (86/560/CEE), de 17 de Novembro de 1986, relativa a ndo residentes
estabelecidos fora do territério da Comunidade].

SELO
Durante este més e até ao fim do més de Junho — Entrega, por transmissao electrénica de dados, do

anexo Q que integra a Informacdo Empresarial Simplificada - IES / Declaragdo Anual - pelos Sujeitos
Passivos do Imposto do Selo.

ABRIL /2009

| R S

Até ao dia 13 — Entrega da Declaragdo Modelo 11, por transmissédo electronica de dados, pelos Notérios,
Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Rela¢bes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.

Até ao dia 15 - Entrega da declaracdo de rendimentos Modelo 3, por transmissdo electrénica de dados,
pelos sujeitos passivos com rendimentos da Categoria A (trabalho dependente) e H (pensfes). Se tiverem
auferido rendimentos destas categorias provenientes do estrangeiro, terdo de preencher o Anexo J; se
tiverem Beneficios Fiscais, deducdes a colecta, acréscimos ou rendimentos isentos sujeitos a englobamento
apresentardo, com a declaracdo, o Anexo H.

Desde o dia 16, e até ao dia 25 de Maio - Entrega da declaracdo Modelo 3, por transmissao electrénica de
dados, pelos sujeitos passivos com rendimentos das Categoria A (trabalho dependente), B (empresariais e
profissionais), E (capitais), F (prediais), G (mais valias) e H (pensdes). Se tiverem auferido rendimentos
destas categorias no estrangeiro, terdo de preencher o Anexo J. Se tiverem Beneficios Fiscais, deducdes a
colecta, acréscimos ou rendimentos isentos sujeitos a englobamento apresentardo, com a declaracédo, o
Anexo H.

Até ao dia 30 - Entrega da Declaracao de rendimentos Modelo 3, em suporte de papel, com anexos, pelos
sujeitos passivos com rendimentos das Categoria A (trabalho dependente), B (empresariais e profissionais),
E (capitais), F (prediais), G (mais-valias) ou H (pensfes). Se tiverem auferido rendimentos destas
categorias, no estrangeiro, juntardo a declaragdo o Anexo J. Se tiverem Beneficios Fiscais, deducdes a
colecta, acréscimos ou rendimentos isentos sujeitos a englobamento apresentardo, com a declarac¢éo, o
Anexo H.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES
/Declaracdo Anual, por transmissdo electronica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS, com os
correspondentes anexos.
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Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 30, por transmisséo
electrénica de dados, pelos devedores de rendimentos a néo residentes.

Durante este més e até ao dia 30 de Junho - Entrega da declaracdo Modelo 13, por transmissao
electrénica de dados, pelas instituicdes de crédito e Sociedades financeiras que intervenham nas operagées
com valores mobiliarios, warrants autobnomos e instrumentos financeiros derivados.

.Durante este més e até ao fim do més de Maio - Entrega da declaracdo Modelo 18, por transmissao
electrénica de dados, pelas Entidades emitentes de vales de refei¢éo.

Durante este més e até ao dia 30 de Junho - Entrega da declaracdo Modelo 19, por transmissao
electrénica de dados, pelas Entidades patronais que atribuam beneficios a favor dos trabalhadores, em
resultado de planos de op¢des ou outros de efeito equivalente (subscricao, atribuicao, etc.)

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 31, por transmissao
electronica de dados, pelas entidades devedoras dos rendimentos isentos, dispensados de retencdo ou
sujeitos a taxa reduzida.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 33, por transmissao
electronica de dados, pelas Entidades registadoras ou depositarias de valores mobiliarios.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declara¢cdo Modelo 34, por transmissao
electrénica de dados, pelas entidades emitentes de valores mobilidrios sujeitos a registo ou depdsito em
Portugal.

IR C

Durante este més e até ao dia 29 de Maio — Entrega da declaragdo periédica de rendimentos Modelo 22,
por transmissado electrénica de dados, pelas entidades sujeitas a IRC, cujo periodo de tributacdo seja
coincidente com o ano civil.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacédo Empresarial Simplificada - IES
/Declaragdo Anual, por transmisséo electronica de dados, pelos sujeitos passivos de IRC, cujo periodo de
tributacé@o seja coincidente com o ano civil, com o0s correspondentes anexos.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 30, por transmisséo
electrénica de dados, pelos devedores de rendimentos a néo residentes.

VA

Até ao dia 13 - Envio da Declaracédo Periddica, por transmissdo electronica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operacgfes
efectuadas em Fevereiro.

Durante este més e até ao dia 15 de Maio — Entrega Declaracéo Periddica, por transmissao electrénica de
dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal trimestral,
relativa as operagdes efectuadas no 1° trimestre.

Durante este més e até ao dia 20 de Maio — Entrega da declaracdo Modelo P2 ou da guia Modelo
1074,pelos retalhistas sujeitos ao regime de tributacdo previsto no art®. 60° do CIVA, consoante haja ou nédo
imposto a pagar, relativo ao 1° Trimestre.
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Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES
/Declaracdo Anual, por transmissdo electrénica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS ou de IRC, e dos
anexos “L”, “M”, “N”, “O” e “P” que se mostrem exigiveis.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega na Direccdo de Servicos de Reembolsos pelos
sujeitos passivos ndo residentes, dos pedidos de reembolso respeitantes a IVA suportado no decurso do
ano anterior, formulados nos termos do Decreto — Lei n.° 408/87, de 31 de Dezembro [82 Directiva do
Conselho (79/1072/CEE), de 6 de Dezembro de 1979, relativa a sujeitos passivos estabelecidos no territério
da Comunidade e 13?2 Directiva (86/560/CEE), de 17 de Novembro de 1986, relativa a ndo residentes
estabelecidos fora do territdrio da Comunidade].

SELO
Durante este més e até ao fim do més de Junho — Entrega, por transmisséo electronica de dados, do

anexo Q que integra a Informacdo Empresarial Simplificada - IES / Declaragdo Anual - pelos Sujeitos
Passivos do Imposto do Selo.

MAIO /2009

IR S

Até ao dia 11 — Entrega da Declaragdo Modelo 11, por transmisséo electronica de dados, pelos Notérios,
Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Rela¢bes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.

Até ao dia 25 - Entrega da declaracdo Modelo 3, por transmissao electrénica de dados, pelos sujeitos
passivos com rendimentos das Categoria A (trabalho dependente), B (empresariais e profissionais), E
(capitais), F (prediais), G (mais valias) e H (pensdes). Se tiverem auferido rendimentos destas categorias no
estrangeiro, terdo de preencher o Anexo J. Se tiverem Beneficios Fiscais, deducdes a colecta, acréscimos
ou rendimentos isentos sujeitos a englobamento apresentar&o, com a declaragdo, o Anexo H.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES
/Declaragdo Anual, por transmissdo electrénica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS, com os
correspondentes anexos.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 30, por transmisséo
electrénica de dados, pelos devedores de rendimentos a néo residentes.

Durante este més e até ao dia 30 de Junho - Entrega da declaracdo Modelo 13, por transmissao
electrénica de dados, pelas instituicdes de crédito e Sociedades financeiras que intervenham nas operagdes
com valores mobiliarios, warrants autbnomos e instrumentos financeiros derivados.

Até ao fim do més - Entrega da declaracdo Modelo 18, por transmissao electronica de dados, pelas
Entidades emitentes de vales de refeigéo.

Durante este més e até ao dia 30 de Junho - Entrega da declaracdo Modelo 19, por transmissao
electrénica de dados, pelas Entidades patronais que atribuam beneficios a favor dos trabalhadores, em
resultado de planos de op¢des ou outros de efeito equivalente (subscricdo, atribuicdo, etc.).

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 31, por transmisséo
electronica de dados, pelas entidades devedoras dos rendimentos isentos, dispensados de retencdo ou
sujeitos a taxa reduzida.
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Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 33, por transmisséo
electrénica de dados, pelas Entidades registadoras ou depositérias de valores mobiliarios.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 34, por transmissao
electrénica de dados, pelas entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a registo ou depdsito em
Portugal.

IR C

Até-ao-dia29 — Entrega da declaragédo periédica de rendimentos Modelo 22, por transmissao electronica de
dados, pelas entidades sujeitas a IRC cujo periodo de tributacdo seja coincidente com o ano civil.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacao Empresarial Simplificada - IES
/Declaragdo Anual, por transmisséo electronica de dados, pelos sujeitos passivos de IRC, cujo periodo de
tributacé@o seja coincidente com o ano civil, com os correspondentes anexos.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega, por transmisséo electronica de dados, da
Declaracdo Modelo 30, pelos devedores de rendimentos a ndo residentes.

VA

Até ao dia 11 - Envio da Declaracédo Periddica, por transmissédo electrénica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operagfes
efectuadas em Marco.

Até ao dia 15 - Entrega Declaracdo Periddica, por transmisséo electréonica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal trimestral, relativa as operagfes
efectuadas no 1° trimestre.

Até ao dia 20 de Maio — Entrega da declaragdo Modelo P2 ou da guia Modelo 1074,pelos retalhistas
sujeitos ao regime de tributac@o previsto no art®. 60° do CIVA, consoante haja ou ndo imposto a pagar,
relativo ao 1° Trimestre.

Durante este més e até ao fim do més de Junho - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES
/Declaracdo Anual, por transmissdo electrénica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS ou de IRC, e dos
anexos “L”, “M”, “N”, “O” e “P” que se mostrem exigiveis.

Durante este més e até ao fim do més de Junho — Entrega na Direccdo de Servicos de Reembolsos
pelos sujeitos passivos ndo residentes, dos pedidos de reembolso respeitantes a IVA suportado no decurso
do ano anterior, formulados nos termos do Decreto — Lei n.° 408/87, de 31 de Dezembro [82 Directiva do
Conselho (79/1072/CEE), de 6 de Dezembro de 1979, relativa a sujeitos passivos estabelecidos no territrio
da Comunidade e 13?2 Directiva (86/560/CEE), de 17 de Novembro de 1986, relativa a ndo residentes
estabelecidos fora do territério da Comunidade].

SELO

Durante este més e até ao fim do més de Junho — Entrega, por transmissao electronica de dados, do
anexo Q que integra a Informacdo Empresarial Simplificada - IES / Declaragdo Anual - pelos Sujeitos
Passivos do Imposto do Selo.
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JUNHO /2009

IR S

Até ao dia 12 - Entrega da Declaracao Modelo 11, por transmisséo electrénica de dados, pelos Notarios,
Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Rela¢gbes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.

@ 2 j és - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES /Declaracdo Anual, por
transmissao electronica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS, que possuam ou sejam obrigados a possuir
contabilidade organizada, com os correspondentes anexos.

Até ao dia 30 - Entregada declaragdo Modelo 13, por transmissao electrénica de dados, pelas instituicdes
de crédito e Sociedades financeiras que intervenham nas opera¢des com valores mobilidrios, warrants
autébnomos e instrumentos financeiros derivados.

Até ao dia 30 - Entregada declaracdo Modelo 19, por transmisséo electronica de dados, pelas Entidades
patronais que atribuam beneficios a favor dos trabalhadores, em resultado de planos de opg¢des ou outros
de efeito equivalente (subscricéo, atribuicéo, etc.).

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega, da Declaracdo Modelo 30, por transmissao
electrénica de dados, pelos devedores de rendimentos a ndo residentes.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declaracdo Modelo 31, por transmisséo
electronica de dados, pelas entidades devedoras dos rendimentos isentos, dispensados de retencdo ou
sujeitos a taxa reduzida.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entregada Declaracdo Modelo 33, por transmissao
electrénica de dados, pelas Entidades registadoras ou depositarias de valores mobiliarios.

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entrega da Declara¢cdo Modelo 34, por transmissao
electrénica de dados, pelas entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a registo ou depdsito em
Portugal.

IR C

%] 2 i és - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES /Declaracdo Anual, por
transmissao electronica de dados, pelos sujeitos passivos de IRC, cujo periodo de ftributacdo seja
coincidente com o ano civil, com 0s correspondentes anexos

Durante este més e até ao fim do més de Julho - Entregada Declaracdo Modelo 30, por transmissao
electrénica de dados, pelos devedores de rendimentos a néo residentes.

I VA
Até ao dia 12 - Envio da Declaracéo Periddica, por transmisséo electrénica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operacdes

efectuadas em Abril.

Até ao dia 30 - Entrega na Direccao de Servicos de Reembolsos pelos sujeitos passivos nao residentes,
dos pedidos de reembolso respeitantes a IVA suportado no decurso do ano anterior, formulados nos termos
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do Decreto — Lei n.° 408/87, de 31 de Dezembro [8% Directiva do Conselho (79/1072/CEE), de 6 de
Dezembro de 1979, relativa a sujeitos passivos estabelecidos no territério da Comunidade e 13?2 Directiva
(86/560/CEE), de 17 de Novembro de 1986, relativa a ndo residentes estabelecidos fora do territério da
Comunidade].

@ e i és - Entrega da Informacdo Empresarial Simplificada - IES / Declaragdo Anual, por
transmissao electrénica de dados, pelos sujeitos passivos de IRS ou de IRC, e dos anexos “L", “M”, “N”, “O”
e “P” que se mostrem exigiveis.

SELO

@ ¢ j és— Entrega, por transmissao electronica de dados, do anexo Q que integra a Informagéo
Empresarial Simplificada - IES / Declaracdo Anual - pelos Sujeitos Passivos do Imposto do Selo.

JULHO /2009

IR S

Até ao dia 10 - Entrega da Declaracao Modelo 11, por transmisséo electrénica de dados, pelos Notarios,
Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Rela¢gbes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.

Até ao fim do més - Entrega da Declaracdo Modelo 30, por transmisséo electrénica de dados, pelos
devedores de rendimentos a néo residentes.

Até ao fim do més - Entrega da Declaracdo Modelo 31, por transmissao electronica de dados, pelas
entidades devedoras dos rendimentos isentos, dispensados de retencdo ou sujeitos a taxa reduzida.

Até ao fim do més - Entrega da Declaracdo Modelo 33, por transmissdo electronica de dados, pelas
Entidades registadoras ou depositarias de valores mobiliarios.

Até ao fim do més - Entrega da Declaracdo Modelo 34, por transmisséo electronica de dados, pelas
entidades emitentes de valores mobiliarios sujeitos a registo ou depdésito em Portugal.

IR C

Até ao dia 31- Entregada Declaragdo Modelo 30, por transmissao electronica de dados, pelos devedores de
rendimentos a néo residentes.

VA

Até ao dia 10 — Envio da Declaracdo Periddica, por transmissao electronica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operagfes
efectuadas em Maio.

Durante este més e até 17 de Agosto — Entrega Declaracdo Periddica, por transmissdo electronica de
dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal trimestral,
relativa as operacdes efectuadas no 2° trimestre.
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Durante este més e até ao dia 20 de Agosto — Entrega da declaragdo Modelo P2 ou da guia Modelo
1074,pelos retalhistas sujeitos ao regime de tributacdo previsto no art®. 60° do CIVA, consoante haja ou nédo
imposto a pagar, relativo ao 2° trimestre.

AGOSTO /2009

| R S
Até ao dia 10 - Entrega da Declaracdo Modelo 11, por transmissdo electronica de dados, pelos Notarios,

Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Relacdes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.

| VA

Até ao dia 10 — Envio da Declaracéo Peridédica, por transmissdo electrénica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operacdes
efectuadas em Junho.

Até ao dia 17 — Entrega Declaracdo Periédica, por transmissdo electrénica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal trimestral, relativa as operagfes
efectuadas no 2° trimestre.

Até ao dia 20 - Entrega da declaracao Modelo P2 ou da guia Modelo 1074, pelos retalhistas sujeitos ao

regime de tributacédo previsto no art. 60° do CIVA, consoante haja ou ndo imposto a pagar, relativa ao 2°
trimestre.

SETEMBRO /2009

IR S

Até ao dia 10 - Entrega da Declaracdo Modelo 11, por transmissdo electronica de dados, pelos Notarios,
Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Rela¢gfes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.

VA

Até ao dia 10 - Envio da Declaracéo Periddica, por transmisséo electrénica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operacdes
efectuadas em Julho.

OUTUBRO /2009

IR S

Até ao dia 12 - Entrega da Declaragao Modelo 11, por transmisséo electrénica de dados, pelos Notarios,
Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Rela¢gbes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.
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VA

Até ao dia 12 - Envio da Declaracdo Periddica, por transmissédo electronica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operagfes
efectuadas em Agosto.

Durante este més e até ao dia 16 de Novembro - Entrega Declaracdo Periddica, por transmissao
electrénica de dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime
normal trimestral, relativa as operacdes efectuadas no 3° trimestre.

Durante este més e até ao dia 20 de Novembro - Entrega pelos retalhistas sujeitos ao regime de

tributagcdo previsto no art. 60° do CIVA, da declaracdo modelo P2 ou da guia modelo 1074, consoante haja
ou ndo imposto a pagar, relativa ao 3° trimestre.

NOVEMBRO /2009

IR S

Até ao dia 10 - Entrega da Declaracao Modelo 11, por transmisséo electrénica de dados, pelos Notarios,
Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Rela¢gbes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.

VA

Até ao dia 10 — Envio da Declaracdo Periddica, por transmissao electronica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operagfes
efectuadas em Setembro.

Até ao dia 16 — Entrega Declaracdo Periddica, por transmissédo electrénica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal trimestral, relativa as operagfes
efectuadas no 3° trimestre.

Até ao dia 20 — Entrega da declaragdo Modelo P2 ou da guia Modelo 1074, pelos retalhistas sujeitos ao
regime de tributacdo previsto no art. 60° do CIVA, consoante haja ou ndo imposto a pagar, relativa ao 3°
trimestre.

DEZEMBRO /2009

IR S

Até ao dia 10 - Entrega da Declaracdo Modelo 11, por transmissdo electronica de dados, pelos Notarios,
Conservadores, Secretarios Judiciais e Secretarios de Justica, das Relacdes dos actos praticados, no més
anterior, susceptiveis de produzir rendimentos.

VA

Até ao dia 10 — Envio da Declaracéo Peridédica, por transmissdo electrénica de dados, acompanhada dos
anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa as operacdes
efectuadas em Outubro.
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financas)

DIRECCAO-GERAL DOS IMPOSTOS

DIRECGAO DE SERVIGOS DE INFORMAGAO TRIBUTARIA APOIO AO CONTRIBUINTE E RE,LA(;C)ES
PUBLICAS

NOTAS:

Nota 1: N&o foram considerados os feriados municipais nem outros factores legais que possam surgir.
As datas indicativas de ultimo dia de prazo podem né&o ser aplicaveis as obrigagdes a cumprir por transmisséo electrénica de dados.

Nota 2 : As informacdes constantes deste Calendario sédo passiveis de ser legalmente alteradas.

Nota 3 : As indicagOes constantes deste Calendario Fiscal foram validadas pelas Direc¢des de Servicos do IRS, do IRC, do
IVA, do IMI, do IMT, da Cobrancga e do PCIT, nas respectivas areas de competéncia.

DSITARP, em 2008-12-05, corroborada pelas DS operativas Centrais até 2008-12-19
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